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PAUTA DA 26ª (VIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO DIA 

VINTE E CINCO DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE (25/08/2020), ÀS 20 HORAS. 

 

SESSÃO “ON LINE” POR MEIO DE AMBIENTE VIRTUAL, 

EM CONFORMIDADE COM O ATO DA PRESIDÊNCIA 09/2020 E RESOLUÇÃO 04/2020. 
 

I PARTE: 
 
I – Ata: Ø. 
 
II- EXPEDIENTE RECEBIDO DO PREFEITO: 
 

- Ø. 
 
III - EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS VEREADORES: 

 
- Ø. 
 

IV - EXPEDIENTE APRESENTADO PELA MESA DIRETORA: 
 
- Ø. 

 
V - EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS 
 

- Balancete Analítico das Receitas e Despesas do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Jesus dos 
Perdões referente ao mês de julho/2020; 

 
VI- TRIBUNA 
 

- Discussão sobre as matérias e assuntos diversos. 
 

ORDEM DO DIA 
 

 
- Projeto de Lei nº 04/2020, de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, em II Turno, dispondo sobre alteração da contribuição 
previdenciária dos servidores públicos municipais e segurados do 
regime próprio de previdência social de Bom Jesus dos Perdões, de 
acordo com a emenda constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 
e dá outras providências; 
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- Projeto de Lei nº 15/2020, de autoria do Chefe do Executivo 
Municipal, dispondo sobre autorização para assinar convênio com o 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; 

 
- Projeto de Lei nº 32/2020, de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, dispondo sobre autorização ao Poder Executivo Municipal 
para transpor dotações orçamentárias no orçamento em execução até o 
valor de R$ 1.353.400,00; 

 
- Projeto de Lei nº 04/2020, de autoria do Vereador Bruno Fernando 

Ferreira, dispondo sobre denominação da Unidade Básica de Saúde do 
Centro como “UBS Silvana Cláudia Paes”. 

 


